
CONTRATO PARA PUBLICIDADE NO BOLETIM ELETRÔNICO DO CRCBA

Contrato de publicidade que entre si firmam, 






, inscrita no CNPJ sob o n.º 




,com endereço em 









, aqui representada por seu Diretor, Sra.




, adiante denominada, simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA, com sede em Salvador, na Rua do Salete, nº. 320, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.244.148/0001-49                  , aqui representada por seu Vice-Presidente de Admnistração e Finanças, Contador Hélio Barreto Jorge, adiante denominado, simplesmente, CONTRATADO, sob as cláusulas e condições seguintes: 

1 - É objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade de interesse da CONTRATANTE, cujos anúncios serão veiculados no “Boletim Eletrônico do CRCBA” de propriedade do CONTRATADO. 

2 - Os valores dos anúncios serão regulados pelos preços indicados na tabela do “Boletim Eletrônico do CRCBA”, constante no ítem 2.2 do presente instrumento.

2.1 - As partes, por este instrumento, ajustam a publicação de 04 anúncios publicitários semanais, ocorridos às sextas-feiras, inserido nas edições nºs 

, referente ao mês: 





, do Boletim Eletrônico do CRCBA, no formato JPG, com dimensão de 468 pixels por 60 pixels

. 

2.2 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), mensalmente , sendo a primeira parcela, no momento da assinatura do contrato. Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês, além da correção monetária. 

3 - Caso o CONTRATADO, por qualquer motivo, exceto em caso de dolo, deixar de publicar qualquer anúncio, nos períodos especificados na cláusula segunda deste contrato, fica o CONTRATANTE desobrigado do pagamento da parcela referente a essa publicação não veiculada.

4 - O CONTRATADO poderá recusar ou suspender a veiculação de anúncios que contrariem o previsto na Constituição Federal Brasileira, na Legislação Complementar ou Ordinária, os bons costumes, bem como sua linha editorial, sem que isto constitua mora contratual. Igualmente, ter-se-á por recusa justificada a não publicação decorrente de envio do material publicitário a destempo. 

Parágrafo 1º. - Cancelamentos, alterações e suspensões de anúncios somente serão aceitos por escrito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias antes da data de fechamento para publicidade do Boletim Eletrônico, que ocorrerá no dia anterior à divulgação do mesmo.

Parágrafo 2º. - O não cancelamento de reserva ou falta de entrega do material, dentro do prazo estabelecido no item anterior, implica em cobrança total do preço referente ao espaço reservado. 

Parágrafo 3º. - O CONTRATADO não se responsabiliza por erros e/ou distorções contidos nos arquivos dos anúncios ou pelo envio de arquivos passíveis de erro pelo CONTRATANTE. 

5 - O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 


. 

Parágrafo Primeiro: Os valores das páginas apresentados para os referidos períodos não sofrerão reajustes até o término desse contrato. 

6 - O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra descumprimento de suas cláusulas ou condições, por liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência de qualquer das partes. 

7 - Caso não sejam utilizados, no prazo deste contrato, os espaços disponibilizados no Boletim Eletrônico do CRCBA, para veiculação da publicidade, por culpa da CONTRATANTE, caducará o direito pertinente, não estando obrigado o CONTRATADO em conceder qualquer bônus. 

8 - Qualquer tolerância das partes no cumprimento deste contrato não constituirá novação. 

9 - As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

Salvador, 






             CONTRATANTE                                                         CONTRATADO

Testemunhas:

CPF 

CI 

CPF 

CI 

